
Oficina de Atualização no Sistema PROJUDI

Objetivo Geral:
Discutir entre os participantes as melhores práticas 
no Sistema PROJUDI para a prestação da atividade 
jurisdicional.



Oficina de Atualização no Sistema PROJUDI

Objetivos Específicos: 
- Apresentar o Sistema de forma geral;
- Promover aos participantes um conhecimento mais 
amplo do Sistema, possibilitando aos mesmos um 
maior controle das tarefas da Secretaria e Gabinete 
virtuais;
- Criar um ambiente de discussão das melhores 
práticas, com vistas à padronização do trabalho. 



Introdução aos Sistemas WEB



Certificação Digital: 
- Certificado Digital Tipo A1;
- Certificado Digital Tipo A3;
- Diferenças entre esses dois tipos de certificados.



Certificado Digital Tipo A1:
Gerado e armazenado em seu computador pessoal 
ou em outro local (no PROJUDI pode ser armazenado 
no Servidor de Aplicações), dispensando o uso de 
cartões inteligentes ou tokens. 



Certificado Digital Tipo A3:
Oferece maior segurança porque seus dados são 
gerados, armazenados e processados em um cartão 
inteligente ou token, permanecendo invioláveis e 
únicos. Apenas o detentor da senha de acesso do 
cartão ou do token pode utilizá-lo. Possui validade de 
até três anos. 



Qual a diferença entre o Tipo A1 e o Tipo A3?
O Tipo A3 é gerado, processado e armazenado uma 
única vez em um cartão ou token e permanece único 
e inviolável, não permitindo nenhum tipo de cópia. O 
Tipo A1 apresenta menores níveis de segurança, pois 
é gerado e armazenado no computador pessoal do 
usuário e acessado somente através de senha.



Histórico do Processo Eletrônico:
- Primeiros sistemas antes da Lei nº 11.419/2006: e-
STF, E-PET (Superior Tribunal de Justiça), e-DOC 
(Tribunal Superior do Trabalho) e e-PROC (Tribunal 
Regional Federal da Primeira Região).



Histórico do PROJUDI:
- Doação do PROJUDI ao CNJ, em 12/09/2006, por 
seus desenvolvedores: André Luis Cavalcanti Moreira 
e Leandro de Lima Lira;
- Aprovação em 19 de Dezembro de 2006 da Lei nº 
11.419 (Dispõe sobre a informatização do processo 
judicial)



Histórico do PROJUDI:
- Utilização inicial no Juizado de Defesa do 
Consumidor;
- Ampla adesão dos Tribunais de Justiças Estaduais 
(Disponibilização de equipamentos);
- Investimento no Sistema pelos Estados 
(fornecimento, pelo CNJ, do código-fonte);



Histórico do PROJUDI:
- Mosaico de versões do PROJUDI;
- Necessidade de padronização;
- Resolução nº 185, de 18 de Dezembro de 2013: 
Institui o Pje como sistema informatizado de 
processo judicial no âmbito do Poder Judiciário 
Nacional;



PROJUDI:
Sistema WEB de tramitação de processos judiciais 
eletrônicos que agrega funcionalidades manuais e 
automáticas em favor do andamento das ações 
judiciais.



Autos do Processo Eletrônico ou autos digitais:
Conjunto de metadados e documentos eletrônicos 
correspondentes a todos os atos, termos e 
informações do processo.



Ambiente de testes: 
- columba.tj.ba.gov.br:8181/projudi/
- Usuários:
Servidor: apinho    
Magistrado: rnbraga 
Advogado: advogado.teste
Administrador: apinho.su
Senha de login para todos os usuários: homologacao
Senha de assinatura para todos os usuários: 12345678



Exemplos de funcionalidades automáticas do 
PROJUDI:
Contagem de prazos, agendamentos de audiências, 
certificação de intimações/citações, certificação de 
decurso de prazo, postagem nos Correios e juntada 
dos AR's (Sistema V-Post), confecção de documentos 
judiciais, distribuição por sorteio, indicação de 
prevenção, conclusão inicial ao magistrado da 
unidade, dentre outras.



Movimentações manuais no PROJUDI – 
Considerações Iniciais:
Ao fazer anotações/movimentações nos processos 
eletrônicos, seguir as regras processuais gerais e de 
organização dos processos físicos, atentando, 
inclusive, para os corretos registros no Sistema, para 
fins de controle do acervo eletrônico da unidade e 
acompanhamento estatístico.



Movimentações manuais no PROJUDI – Evitando o 
“Limbo” (quantitativo de processos eletrônicos 
ativos da unidade sem uma tarefa ou status 
definido):
Após movimentar processo eletrônico no PROJUDI, 
verificar se o mesmo ficou marcado para a próxima 
tarefa do fluxo processual ou com o seu status 
definido, de modo a evitar o “limbo”.



- Usuários internos e externos do PROJUDI;
- Cadastramento de usuários para recebimento do 
Certificado Digital Tipo A1 do PROJUDI;
- Cadastro presencial e remoto de advogados;
- Comunicação com OAB/BA;
- Principais perfis do PROJUDI;
- Perfis de cadastramento de ação: Advogado, 
Distribuidor, Técnico Judiciário e Diretor de 
Secretaria;



- Cadastro de ação ordinária:
Padrão para todos os perfis; busca de parte, para 
evitar duplos cadastros;
- Cadastro de outros procedimentos:
Cartas Precatórias (Ofício Circular nº 024/2014), 
Execução Provisória, MS e HC, Pré-processo (Juizado 
do Aeroporto);
- Reclassificação processual / mudança de assunto / 
mudança da fase (conhecimento/execução);



Parâmetros configuráveis para a Unidade Judicial 
(Administrador - COJE):
- Classes permitidas (competência cível/criminal);
- Marcação automática de audiência de 
conciliação/preliminar;
- Agendamentos automáticos de audiências 
(configuração da pauta);
- Disponibilização do AR digital (Sistema V-Post);



Entradas de autos digitais para o Gabinete; 
conclusões para:
- Despacho Inicial, - Despacho, - Despacho Inicial em 
Exec. Extrajudicial, - Decisão, Decisão Pedido de 
Urgência, Sentença, Sentença Homologação, 
Competência Declinada;
Entradas para o gabinete com localizadores 
(dinâmica dos localizadores; importância da 
comunicação Secretaria/Gabinete);



- Gerenciando as pendências de análise do gabinete;
- Pré-analisando os processos do gabinete com o 
uso de localizadores, viabilizando a movimentação 
em lote e o trabalho temático;
- Cadastrando Localizadores para o Gabinete;
- Proferindo Decisões em lote no Gabinete;
- Saída dos processos do Gabinete para a Secretaria: 
Distribuindo corretamente as tarefas para a 
Secretaria.



- Solicitando intimações online ao PROJUDI; 
solicitando aos técnicos judiciários a confecção de 
cartas citatórias, intimatórias, mandados para 
cumprimento por oficial de justiça  e ofícios para 
encaminhamento via Correios, Malote Digital ou e-
mail;
Obs.: O Juiz deve estar atento para, quando solicitar 
intimações referentes a decisões que envolvam 
prazos, marcar os mesmos quando das solicitações, 
de modo a ativar a contagem automática dos prazos 
e o conseqüente “decurso de prazo”, em caso de 
retorno positivo do AR ou mandado.



- Solicitando outras diligências à Secretaria;
- Remetendo o processo para órgãos externos (MP, 
Contadoria, Turmas Recursais);
- Arquivando um processo;



Entradas de tarefas para a Secretaria:
- Tela de Análise de Petições: Permite movimentar os 
processos e movimentar em lote a partir do uso de 
localizadores;
- Tela de Análise de Movimentações: Permite 
movimentar os processos e movimentar em lote a 
partir do uso de localizadores;
 



Controle de prazos no Sistema PROJUDI: 
- Controle dos prazos dados às partes;
- A pendência na Secretaria do PROJUDI de análise de 
um decurso de prazo (intimações/mandados/ofícios) 
trata-se de um aviso para que o processo possa ser 
movimentado a partir deste marco; 



Portanto, as pendências de decurso de prazo no 
Sistema PROJUDI tratam-se de lembretes gerados 
automaticamente após o prazo assinalado quando da 
solicitação da diligência intimatória/notificatória e 
que só serão eliminados manualmente após a 
movimentação dos autos a partir dessas pendências 
ou após a dispensa de movimentação.



- Controle dos prazos internos da unidade;
- Tratam-se de lembretes para realização de 
determinadas tarefas pela Secretaria após o término 
do prazo interno assinalado, lembretes estes 
apresentados na tela denominada “Movimentação – 
Prazo Decorrido”, localizada no menu “Decurso de 
Prazo”. 



Da mesma forma como as pendências de análise de 
decurso de prazo no Sistema PROJUDI para as partes, 
os lembretes de prazos internos são gerados 
automaticamente após o prazo assinalado e só serão 
eliminados manualmente após o registro a partir da 
referida tela de controle;



Caso perca o seu objeto, a contagem de um prazo 
interno para realização de determinada atividade 
pela Secretaria pode ser interrompida na tela 
“Movimentação – Finalizar Decurso”, no menu 
“Decurso de Prazo”.



- Tela de processos não movimentados recebidos por 
redistribuição de outras unidades: Permite 
movimentar os processos e movimentar em lote;



- Tela de Diligências Internas: Registro de solicitação 
de execução de determinada tarefa pela Secretaria; 
tal lembrete de solicitação pode ser cancelado, caso 
tenha perdido a sua finalidade ou registrado na 
tabela de movimentações processuais, caso algum 
servidor da Secretaria proceda à sua realização.

Obs.: Não aparecem os lembretes de diligências 
internas em processos inativos (arquivados).



- Tela dos Processos Paralisados: Permite localizar 
todos os processos que estão aguardando alguma 
atividade da Secretaria e que estejam paralisados há 
mais de trinta dias;

Caso existam autos digitais na Secretaria da unidade 
em estado de “limbo” (sem nenhuma atividade 
programada”, após trinta dias eles podem ser 
encontrados a partir desta tela.



- Telas de confecção de cartas citatórias, 
intimatórias, mandados, ofícios, guias, alvarás, cartas 
precatórias e outros documentos: Permitem 
confeccionar documentos com inserção de variáveis 
do Sistema;



- Tela dos AR's físicos pendentes de postagem nos 
Correios: Permite confeccionar guia de postagem dos 
documentos físicos a serem encaminhados para os 
Correios;

Obs.: A entrada de pendências nesta tela ocorre após 
a confecção, pelos técnicos, das cartas postais. Caso 
a unidade deseje cancelar o envio das mesmas após a 
sua confecção, é necessário proceder o 
cancelamento do lembrete desta tela.



- Tela dos AR's Digitais rejeitados pelos Correios: 
Permite reenviar o AR Digital (necessário realizar 
alguma correção, caso contrário, o AR será 
novamente rejeitado) ou cancelar o envio daquele 
AR Digital para nova solicitação ou perda da 
finalidade.



Orientações Finais: 
- Evitar o “limbo”, identificando e abordando com os 
servidores e magistrados as situações de ocorrência;
- Fazer pré-análise nas telas de tarefas do PROJUDI 
com o uso dos localizadores, possibilitando as 
movimentações em lote e o trabalho temático;
- Utilizar o Relatório de Localizadores como 
ferramenta de gestão da Secretaria e Gabinete 
virtuais (Identificação de todos os processos da 
Unidade Judicial);
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